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Clonagem Reprodutiva

RESUMO

O homem anseia em si perpetuar,
podendo para isso ultrapassar barreiras
éticas, na tentativa de preservar o seu
patrimbnio genético e se imortalizar.
Criar um ser a sua imagem e semelhan-
¢a, desde os primordios da civilizagao é
um sonho do homem, que com a divul-
gacgao da ovelha Dolly (05/07/1996), tor-
nou possivel. O grande desafio atual é
conciliar o saber humanistico e cientifico
na busca da felicidade, pois as frontei-
ras bioldgicas estdo sendo derrubadas,
e devemos refletir no utilizar indiscrimi-
nado da ciéncia.

A clonagem terapéutica é atualmen-
te aceita por muitos paises, porque ofere-
ce a medicina a oportunidade de repor te-
cidos perdidos e de tratar varias doengas
etc. A clonagem reprodutiva dos seres
humanos € proibida por quase todos os
paises e é considerado um ilicito penal,
podendo levar ao empobrecimento da
diversidade genética. A conferéncia geral
da UNESCO (11/11/1997) diz “as praticas
contrarias a dignidade humana, néo de-
vem ser permitidas”; sendo reiterada esta
idéia na Declaragéo das Nagdes Unidas
(08/03/2005). Por este motivo, a clona-
gem é um desafio ético atual, podendo
constituir uma ameaga ao patrimoénio ge-
nético da humanidade.

Nascer e Crescer 2010; 19(1): 34-40

" Vice-presidente do CRM-MT; aluna do
2° Curso de Doutoramento em Bioética
da Universidade do Porto e do Conse-
Iho Federal de Medicina

INTRODUCAO

“Nao ser ninguém além de mim
mesmo — em um mundo que esta fa-
zendo possivel, dia e noite, para nos
transformar em qualquer outra pessoa —
significa travar a mais dura batalha que
qualquer ser humano é capaz de travar
e jamais parar de lutar.”

Edward E. Cumming, 1958

A palavra clone surgiu na lingua in-
glesa no inicio do século XX, para identi-
ficar individuos idénticos geneticamente.
A sua origem etimoldgica é da palavra
grega Khon, que quer dizer broto de um
vegetal. A clonagem é uma forma de re-
producao assexuada que existe natural-
mente em organismos unicelulares e em
plantas. Este processo reprodutivo se
baseia apenas em um unico patriménio
genético. A clonagem pode ser natural,
quando surgem gémeos univitelinos, e
artificial (geragdo de um novo animal a
partir de um outro pré-existente). Os in-
dividuos resultantes deste processo te-
rao as mesmas caracteristicas genéticas
cromossdmicas do individuo doador®. A
clonagem artificial de organismos pode
ser efetuada por métodos diferentes
como duplicagdo embrionaria (a sepa-
ragao das novas células de um embriao,
produzira novos individuos exatamente
iguais, quanto ao patrimdnio genético,
porém diferentes de qualquer outro ja
existente. E semelhante ao que ocorre
na natureza, quando de geracao de gé-
meos univitelinos (origem em 1 mesmo
ovulo e de um mesmo espermatozéide
— ocorre em cerca de 4% dos nascimen-
tos) e a transferéncia nuclear — (¢ a que
reproduz assexuadamente um individuo
igual a outro pré-existente, pela substitui-
¢do do material nuclear-duplicagao).
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Professora Helena Maria Pereira de
Melo®, descreve uma frase de um Pro-
fessor da Comunidade de Oxford, que
afirma: “O meu sentimento funda-se na
pura curiosidade. Sei aquilo em que me
tornei, tendo nascido nos anos 40, ido a
escola nos anos 50, atingido a maiorida-
de nos anos 60 e assim sucessivamente.
Penso que seria fascinante, do ponto de
vista pessoal, observar uma copia reduzi-
da de mim mesmo, cinquenta anos mais
nova (...) que iria crescer nas primeiras
décadas do século XXI. Nao teria a sen-
sacao de fazer recuar o meu reldgio pes-
soal cinquenta anos?”. Esta afirmacéo
nos remete a pensamentos de que o ho-
mem, na ansia de se perpetuar, pode ul-
trapassar barreiras éticas, na tentativa de
preservar o seu patrimonio genético, e de
cientistas na ansia de se imortalizar, po-
dendo cair na tentacdo de querer serem
“deuses” e ceder a desejos eticamente
condenaveis?

O grande desafio da Bioética® é
conciliar o saber humanista com o saber
cientifico na busca da felicidade do ser
humano. As fronteiras bioldgicas estéo
sendo derrubadas, deve-se refletir sobre
o papel do direito na tentativa de evitar
a utilizagao indiscriminada da ciéncia néo
jungida aos principios éticos consensu-
ais, oferecidos pela reflexdo da Bioética.

O Professor lan Wilmut®), do Institu-
to Roslin da Escécia, realizou em 1996,
uma substituicdo de nucleo de um évulo
pelo de uma célula mamaria proveniente
de uma ovelha adulta — nasceu a ovelha
Dolly, em 5 de Julho de 1996,0 primeiro
mamifero clonado por transferéncia de
células somaticas. O nucleo utilizado
no processo de clonagem foi oriundo de
uma célula da glandula mamaria (Belin-
da — 1 ovelha de 6 anos) da raga Finn



Dorset. Uma outra ovelha, Fuffy, da raca
Scottish Blackface, foi a doadora do 6vu-
lo utilizado para receber o nucleo. Final-
mente uma segunda ovelha, Lassie, da
raca Scottish Blackface,foi quem gestou
a ovelha Dolly. Para evitar que pudes-
sem ser misturadas as caracteristicas
destas trés fémeas, elas eram de ragas
com caracteristicas fenotipicas diferentes
entre si'. Nao foi um processo facil: Dolly
s6 nasceu depois de 276 tentativas que
fracassaram. Além disso, dentre as 277
células “da mae de Dolly” que foram inse-
ridas em um évulo sem nucleo, 90% nao
alcancaram nem o estagio de blastocisto.
A tentativa posterior de clonar outros ma-
miferos tais como camundongos, porcos,
bezerros, um cavalo e um veado, tam-
bém tem mostrado uma eficiéncia muito
baixa e uma proporgéo muito grande de
abortos e embrides malformados. Pen-
ta, a primeira bezerra brasileira clonada
a partir de uma célula somatica morreu
adulta, em 2002, com um pouco mais de
um més. Ainda em 2002, foi anunciada a
clonagem do copycat, o primeiro gato de
estimagéao clonado a partir de uma célula
somatica adulta. Para isto foram utiliza-
dos 188 évulos que geraram 87 embrides
e apenas um animal vivo. Na realidade,
experiéncias recentes, com diferentes ti-
pos de animais, tém mostrado que esta
reprogramacgao dos genes, para o esta-
gio embrionario, o qual originou Dolly, &
extremamente dificil®,

Em 13/04/1998 Dolly gerou um
filhote, a ovelha Bonnie, em um cruza-
mento habitual com um carneiro Montés
da raga Welch (David). Esta situacéo
permitiu verificar que Dolly era fértil e ca-
paz de se reproduzir. Em 1999 gera mais
trés filhotes em uma Unica gestagéo que
tiveram problemas e morreram. Em 2002
surgiu outra questao importante, que foi o
diagnéstico de uma forma rara de artrite
em Dolly (doenga ndo habitual em ove-
lha de 5 anos), seria este, pois um sinal
de envelhecimento precoce? Qual seria
a idade de Dolly? Uma infecgdo pulmo-
nar néo controlada comum em animais
velhos mantidos em confinamentos, fez
com que os pesquisadores optassem em
fazer eutanasia em Dolly, em 14/01/2002,
para evitar o seu sofrimento. Assim teve
inicio o processo de clonagem reprodu-

tiva com o nascimento de Dolly (célula
somatica de mamifero, ja diferenciada),
poderia ser reproduzida, ao estagio ini-
cial e voltar a ser totipotente. E interes-
sante que, dentre os mamiferos que ja
foram clonados, a eficiéncia é um pouco
maior em bezerros (cerca de 10 a 15%)©.
E hoje em 27/08/2009, surge nos meios
de comunicagdes a primeira clonagem de
macacos gémeos. Isto nos leva a pensar
se existem ou ndo o processo de clona-
gem humana em seres humanos em an-
damento?

A comunicacdo do nascimento de
Dolly gerou inumeras controvérsias no
mundo, favoraveis e contra a sua realiza-
¢ao. No Brasil, a época do nascimento de
Dolly, o Professor Joaquim Clotet® “reco-
nhece que este procedimento tinha riscos
mas que nao deveria ser simplesmente
banido, devendo ser utilizado o principio
da precaugéo”.

OBJETIVO
Avaliar as diferentes teorias e legis-
lagbes sobre o tema.

METODO

Reviséo da literatura sobre a Clona-
gem Reprodutiva. Pesquisas realizadas
em livros didaticos, artigos médicos, arti-
gos juridicos, periodicos e Internet.

RESULTADOS

O século XX foi cheio de descober-
tas, como o estudo do DNA, clonagem
de mamiferos adultos, o projeto Geno-
ma Humano, entre outros, observaram
também a bomba nuclear e avangos de
aparelhos para manutengao da vida em
condi¢des terminais. O Projeto Manhat-
tan levou a se repensar os limites das
pesquisas cientificas e a refletir sobre se
nos deveriamos ou ndo colocar limites
aquilo que é permitido procurar conhecer.
A clonagem reprodutiva possibilita criar
seres humanos sem necessidade de re-
produgéo sexual, permitindo também que
se reproduzisse grande numero de indivi-
duos iguais do ponto de vista genético.

Clonagem Terapéutica

Na clonagem terapéutica, as células-
-tronco n&o séo introduzidas no utero.
O DNA retirado de uma célula adulta do

NASCER E CRESCER

revista do hospital de criangas maria pia
ano 2010, vol XIX, n.° 1

doador também ¢ introduzido num 6vu-
lo “vazio”, mas depois de algumas divi-
sdes as células-tronco séo direcionadas
no laboratério para fabricagéo de tecidos
idénticos ao do doador”. Este tipo de clo-
nagem é admitido por muitos, porque ofe-
rece a medicina a possibilidade de repor
tecidos perdidos em acidentes e de tra-
tar doengas neuromusculares, doengas
cerebrais, Alzeimer, cegueira e cancer e
muitas outras.

A clonagem terapéutica tem argu-
mentos favoraveis e contrarios, um dos
argumentos contrarios é de que os em-
brides gerados seriam obrigatoriamente
mortos, com a finalidade de serem obti-
das as células-tronco desejadas, porém,
existem outras linhagens celulares nao
embrionarias, que poderiam ser utiliza-
das. Para quem trabalha com pacientes
portadores de doengas graves, 0s argu-
mentos favoraveis a esta sdo de que a
clonagem de células com fins terapéuti-
cos é uma esperanga no fim do tunel para
cura de milhares de pessoas que sofrem
de doengas graves e, se os mais de 90%
dos embrides nédo fecundados séo joga-
dos no lixo, porque nao usar estes embri-
Oes para fins terapéuticos? Os que defen-
dem o uso desses embrides empregam o
critério Utilitarista de custo-beneficio, que
privilegia o util em vez do bem.

Clonagem Reprodutiva

A clonagem reprodutiva pode acon-
tecer por particdo embrionaria (imita o
processo de geragdo de gémeos), ou
por transferéncia nuclear (clonagem no
sentido estrito). A clonagem reprodutiva®
pode: 1) Incentivar a eugenia, tentando
reproduzir seres humanos superiores
com exceléncia genética. 2) Possibilitar a
reduplicagdo, na tentativa de “ressuscitar”
ou “imortalizar” alguém. 3) Na multiplica-
¢ao de embrides para futuras implanta-
¢coes e para um diagndstico genético da
qualidade do embrido, ou possibilitar a
geragdo de um filho sem determinada
tara genética, correspondente a um dos
cOnjuges.

A grande noticia da Dolly® foi justa-
mente a descoberta de que uma célula
somatica de mamifero, ja diferenciada,
poderia ser reprogramada ao estagio ini-
cial e voltar a ser totipotente. Isto foi con-
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seguido através da transferéncia do nu-
cleo de uma célula somética da glandula
mamaria da ovelha que originou Dolly
(6vulo enucleado). Surpreendentemente,
este comegou a comportar-se como um
ovulo recém-fecundado por um esper-
matozoide. Isto provavelmente ocorreu
porque o 6vulo, quando fecundado, tem
mecanismos, para nos ainda desconhe-
cidos, para reprogramar o DNA de modo
a tornar os seus genes novamente ativos,
0 que ocorre no processo normal de fer-
tilizagao.

Para a obtengdo de um clone, este
6vulo enucleado, no qual foi transferido
o nucleo da célula somatica, foi inserido
num Utero de outra ovelha. No caso da
clonagem humana reprodutiva, a propos-
ta seria retirar-se o nucleo de uma célula
somatica, que teoricamente poderia ser
de qualquer tecido de uma crianga ou
adulto, inserir este nicleo num 6vulo e
implanta-lo num Utero (que funcionaria
como uma barriga de aluguer). Se este
6vulo se desenvolver teremos um novo
ser com as mesmas caracteristicas fi-
sicas da crianga ou adulto de quem foi
retirada a célula somatica. Seria como
um gémeo idéntico, mas nascido poste-
riormente.

Teorias

Teoria Etica da Clonagem

A “Convencgéo dos Direitos do Ho-
mem e a Biomédica do Conselho da Eu-
ropa” e o Protocolo Adicional é claro: “pro-
ibe a clonagem de seres humanos®”.

Sobre a clonagem reprodutiva Jun-
ges® diz: “o perigo deste tipo de pro-
cedimento é empobrecer a diversidade
genética, pois através da mistura dos
caracteres, introduzem-se novidades na
combinacdo possiveis entre os genes.
Diminuir estas possibilidades significaria
perder um patrimdnio de biodiversidade
que levou milhdes de anos para se cons-
tituir e ndo se tém as condic¢des de aferir
as consequéncias, a longo prazo, desta
nivelacdo, e aprender a controla-los em
poucos anos”.

Os aspectos envolvendo a ética
na clonagem ja séo antigos e vém sen-
do discutidas por varios autores. Goldin
JRM em seu artigo Clonagem Aspectos
Bioldgicos e Eticos, faz um historico das

questbes éticas sobre a clonagem. Re-
latando em seu artigo as varias propos-
tas de modificacdes desde 1970 sobre
a questédo da clonagem na substituicao
da reproducao pela duplicagdo em seres
humanos que vem sendo aventadas. Em
1932 a Revista da Associagcdo Médica
Americana (JAMA), publicou um editorial
sobre clonagem colocando a questéo:
Sera que é isto mesmo que queremos?
Em 1974 Hans Jonas, “criticava o projeto
de clonagem, por retirar a possibilidade
do novo individuo descobrisse como pes-
s0a, pois, ele ja vinha com uma expecta-
tiva pré- determinada.”

Em 1977, foi discutida a selegédo de
individuos gerados, em caso de clona-
gem humana (Eugenismo). Em 1993 hou-
ve uma manifestagéo de varios cientistas
com a preocupacao de clones, que pode-
riam ser gerados por divisdo de embrides
em fases iniciais, apenas com finalidade
terapéutica. Em todas estas situagdes
nos deparamos com o questionamento
ético basico — utilizar o ser humano como
meio e ndo como fim (Etica Kantiana).
Com o passar dos anos a clonagem tera-
péutica passou a ser defendida por varios
cientistas e ja é aceite em varios paises
com legislacéo propria.

Em 1999, renomados cientistas pu-
blicaram na Revista Science uma carta
defendendo a ndo intromisséo da politica
na limitacdo de liberdade da ciéncia. A
justificativa de se utilizar um ser humano
para salvar outro ndo é atual, é ja aceite
em caso de transplantes de 6rgaos de
pessoas com morte cerebral e existe le-
gislacéo prépria para pessoas doadoras.
Em Abril de 2002, a Revista New Scien-
tist publicou uma nota afirmando que o
Dr. Antinori ja tinha conseguido que uma
senhora ficasse gravida de um animal
clonado, mas esta informagao nunca foi
confirmada.

Feldhaus? relata a posi¢cdo haber-
masiana de defender a especificidade da
moralidade em relagdo as ciéncias natu-
rais, sendo esta uma postura justificada
por toda uma tradicdo de reflexdo moral,
particularmente da metaética. A clona-
gem reprodutiva e no terapéutica atenta
contra a autocompreensao normativa ou
ética de pessoas autbnomas, livres e res-
ponsaveis. Quanto a clonagem terapéuti-
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ca nao-reprodutiva que visa a eliminagéo
profilatica de doengas ou evitar a rejeigao
de érgéos, ela deveria ser permitida e nao
prescrita, pois a determinacdo do que é
um mal ou um dano depende de padrbes
culturais. Critica o argumento pragmatico
que sustenta que uma regulamentacéo
da clonagem nao deveria ser realizada,
porque nao pode ser evitada em escala
mundial; em algum lugar ela continuara a
ser empreendida clandestinamente ou em
algum lugar com legislagao favoravel.

O fundamento do Biodireito
assenta-se sobre o principio da dignida-
de humana. Ferraz"® afirma que “O reco-
nhecimento e a afirmagdo da dignidade
humana, com quanto seja esta um direito
fundamental, sofre um impacto diario das
contingéncias dos apetites espurios ou
das degradagdes culturais”. Em verdade,
tem-se aqui uma luta permanente, que
perpassa toda a histéria da humanidade,
e que registra ora animadores progres-
s0s, ora dolorosos recuos.

Teoria Antropolégica

As técnicas procriativas artificiali-
zam gradativamente a reprodugdo hu-
mana reduzida, cada vez mais, a uma
fabricagao de filho. Procriar é totalmente
diferente (a propria etimologia da pala-
vra “pré” indica “movimento em direcdo
a”, como em “pro-jeto”). Procriar indica
projetar no tempo, ousar um ato de fé e
esperanga na vida. Gerar um filho quer
dizer enfrentar o desconhecido, no fundo
toda a procriagéo autenticamente huma-
na engloba a esperanga e o acolhimento
do desconhecido.

A clonagem reprodutiva contradiz
fundamentalmente esse significado an-
tropoldgico da procriagédo, porque trans-
forma a geragdo em producéo de filho,
permitindo ter um filho conforme os dese-
jos narcisistas de quem o gerou@.

Teoria Religiosa

As religides se dividem no que seja
concepgao de vida e onde ela comega.
Para o Catolicismo a tese de que o ser
humano tem direito de nascer de forma
humana e ndo em um laboratério € uma
verdade. A clonagem foi condenada pelo
Vaticano, pois a vida € um dom de Deus
e deve ser concebida de maneira natu-



ral. Donun Vitae, publicado pelo Vaticano
em 1987, afirma: “O que é tecnicamente
pessoal ndo é, por esta razdo moralmen-
te admissivel”. Leonard Martin em 1993,
completa com a seguinte frase: “Além da
guestdo técnica do que se pode fazer,
sempre ha a questdo ética do que se
deve fazer.” Apud™. O Padre Léo Pas-
sini assim se pronunciou: “Clona-se
biologia e ndo biografia. A crianga sera
fisicamente idéntica aquela criatura que
morreu. Mas nascera numa outra época,
passara por experiéncias distintas, tera
outra personalidade, sera outra pessoa.”

A Igreja Mugulmana considera licito
recorrer a clonagem, uma vez que esta
conduta é um progresso l6gico no sentido
de um melhor conhecimento da natureza
pelo homem, depois da descoberta da
estrutura do DNA e do dominio da PMA.
O Budista Donald Lopes pergunta o que
fez a ovelha numa vida anterior que de-
terminasse que nesta vida fosse clonada.
(Helena Melo®).

O Movimento Raeliano afirma que
“a ética nao pode ser envolvida, nao deve
ser aplicada a ciéncia. A ética apenas
prejudica. Nao ha espaco para ela na ci-
éncia. A ciéncia deve ser livre” (Goldin®).

A luz do espiritismo, ndo se conde-
na o progresso cientifico; pelo contrario,
Kardec em “A Génese” declara que a
Doutrina Espirita acompanha a marcha
da ciéncia, aceitando os seus novos co-
nhecimentos e até retifica o Espiritismo
alguns de seus conceitos caso a cién-
cia prove que ele esteja errado naquele
assunto. Tendo Kardec escrito isto em
1868, a ciéncia ainda ndo o desmentiu;
pelo contrario, percebe-se que a Doutri-
na dos Espiritos ja no tempo de Kardec
anunciava nogdes que sé agora a ciéncia
descobriu. De igual modo, o espiritismo
vé com bons olhos os avangos da ciéncia
no melhoramento das espécies, devendo
ser usada sempre uma base na moral do
Cristo e nunca dele abusar para usufruir
vantagens inspiradas pelo egoismo e
pelo orgulho™). Para cada religido a ética
é uma.

Legislagao
Kant(® diz, “Quando uma coisa tem
um prego, pode pedir em vez dele qual-

quer outro como equivalente; mas quan-
do uma coisa estéa acima do preco e, por-
tanto, ndo permite equivalente, entdo ele
tem dignidade”.

A dignidade do ser humano como
pessoa na criagdo de seres idénticos
por clonagem é consideravel por varios
paises do mundo como ilicito penal e é
veementemente condenado, podendo
ser considerado um retrocesso moral na
histéria da civilizagao.

O artigo 11° da Declaragédo Univer-
sal sobre o Genoma Humano e os Direi-
tos do Homem adotado pela Conferéncia
Geral da UNESCO em 11 de Novembro
de 1997, proclama que “as praticas con-
trarias a dignidade humana, ndo devem
ser permitidas”, sendo esta idéia reitera-
da na Declaragao das Nacdes Unidas so-
bre a Clonagem Humana, de 08 de Margo
de 2005. A pessoa humana traz em seu
bojo associagdo dignidade e respeito que
cada um deve ter.

Brasil

A Constituicdo Federal de 1988(')
garante a protecdo da pessoa humana,
fazendo varias referéncias ao principio
da dignidade da pessoa humana, pro-
tegendo a vida, a saude e garantindo a
igualdade, a liberdade e condigdes dig-
nas de sobrevivéncia. A definigdo de
células-tronco esta contida na Instrugao
Normativa 08/1997 do CTNBio.

Lei n°®11.105 de 24/03/2005"®:

“Regulamenta os incisos Il, IV e V
do § 1° do art. 225 da Constituicdo Fe-
deral, estabelece normas de seguranca
e mecanismos de fiscalizagdo de ativi-
dades que envolvam organismos gene-
ticamente modificados — OGM e seus
derivados, cria 0 Conselho Nacional de
Biosseguranca — CNBS, reestrutura a
Comisséo Técnica Nacional de Biosse-
guranca — CTNBIo, dispde sobre a Poli-
tica Nacional de Biosseguranca — PNB,
revoga a Lei n® 8+974, de 5 de janeiro de
1995, e a Medida Proviséria n° 2.191-9,
de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5°, 6°,
7°,8° 9° 10 e 16 da Lei n® 10.814, de 15
de dezembro de 2003.”

No artigo 5° da Lei 11.105/2005 —
diz: “E permitido para fins de pesquisa e
terapia, a utilizacdo de células-tronco em-
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brionarias obtidas de embrides humanos

produzidos por fertilizacéo in vitro e nao

utilizado no respectivo procedimento.” Ar-
tigo 6°, proibe a clonagem humana.

O novo Cédigo de Etica Médica(™®),
aprovado em Sao Paulo em Agosto/2009
e ainda n&o publicado no artigo 15 - Des-
cumprir legislagdo especifica nos casos
de transplantes de 6rgéos ou tecidos, es-
terilizagdo, fecundagao artificial, aborta-
mento, manipulagéo ou terapia genética.
§ 1° No caso de reprodugdo medica-

mente assistida, a fertilizagdo nado

deve conduzir sistematicamente a

ocorréncia de embrides supranu-

merarios.

§ 2° O médico néo deve realizar a pro-
criacdo medicamente assistida com
nenhum dos seguintes objetivos:

| - criar seres humanos geneticamente
modificados;

Il -criar embrides com as finalidades
de escolha do sexo, eugenia ou
para originar hibridos ou quimeras.

§ 3° Praticar procedimento de reprodu-
cdo medicamente assistida, sem
que os participantes estejam de in-
teiro acordo e devidamente esclare-
cidos sobre o0 mesmo.

Portugal

Em Portugal a Lei n® 32/2006, de 26
de julho, sobre procriagdo medicamente
assistida, proibe a clonagem reprodutiva
que tenha “como objetivo criar seres hu-
manos geneticamente idénticos a outro”.
No seu artigo 36, pune com pena de pri-
sao a transferéncia para o Utero embrido
obtida através de técnica de transferén-
cia nuclear ou através de cisédo de em-
brides®.

Reino Unido

Neste pais € legal a utilizacdo de
embrides humanos na investigagdo mé-
dica, conforme Lei de Fertilizagdo Hu-
mana e Embriologia, desde 1990, com
alteracdes, a partir de 2001 para inves-
tigacdo de doencas genéticas. Os embri-
0es devem ser eliminados a partir do 14°
dia pds a fertilizagdo. E legal a produgdo
de embrides para fim de pesquisa apds o
consentimento dos doadores®.

Clonagem Terapéutica — Tornou-
-se legal em 2001, ap6s a alteragéo na
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Lei de Fertilizagdo Humana e Embriolo-
gia; permite-se a producdo de embrides
para obtencao de células estaminais.

Clonagem Reprodutiva — A lei so-
bre clonagem reprodutiva entrou em vi-
gor em Dezembro de 2001. Esta Lei con-
sidera crime a implantacdo de embrides
clonados em utero humano, com pena de
priséo.

Alemanha

Neste pais € ilegal a utilizagédo de
embrides humanos na investigacdo mé-
dica. Existe a “Lei de Protegdo do Em-
brido”, em vigor desde janeiro de 1991,
que proibe o fabrico ou a utilizagdo de
embrides para fins de investigagdo mé-
dica, salvo em beneficio do préprio em-
brido 220

Clonagem Terapéutica — E proibi-
da conforme interpretagao da Lei de Pro-
tecdo do Embrido.

Clonagem Reprodutiva — E proibi-
da conforme interpretagao da Lei de Pro-
tecdo do Embrido.

Japéao

Em 1998, o Conselho para Cién-
cia e Tecnologia criou uma Comissao
de Bioética que emitiu um parecer em
17/11/1999, no sentido de proibir a clona-
gem humana com fins reprodutivos, por
ser ofensiva a dignidade humana e por
ndo garantir a produgdo “segura” de clo-
nes humanos?®

Espanha

Segundo o direito espanhol, a cria-
¢ao de seres humanos e destes por clo-
nagem, constituiu ilicito penal previsto e
punido em seu Codigo Penal. Porém, é
permitida a investigacdo em embrides in-
viaveis até o 14° dia 22,

Finlandia

Neste pais é ilegal a criacdo de
embrides para fins de investigagdo mé-
dica, de acordo com a Lei de Investiga-
¢ao Médica de 1999. Mas a lei permite a
investigacdo em embrides excedentarios
das fertilizagdes in vitro, desde que haja
consentimento informado dos doadores.
Os embrides ndo podem ser implantados
e devem ser destruidos no prazo de 14
dias a partir da fertilizagao?%°.

Franca

E ilegal a investigagdo médica em
embrides humanos, exceto em beneficio
do proéprio embrido, conforme prescreve a
Lei sobre Bioética, de Julho de 1994220,

A clonagem humana com fins repro-
dutivos é proibida na maioria dos paises
da comunidade européia, Coréia, Isra-
el, Grécia, Canada... Foram aprovadas
pesquisas com células embrionarias em
diversos paises, e é também a posigao
das academias de ciéncias de 63 paises
(clonagem terapéutica é legal a partir de
embrides excedentarios).

DISCUSSAO

A clonagem é, pois, um dos gran-
des temas de questionamento ético atu-
al, o desafio é estabelecer os direitos no
inicio da vida e o status dos embrides
e fetos. A grande discussédo acerca da
clonagem reprodutiva é determinar se
é ética ou nao, pois os defensores da
clonagem humana argumentam que
ela traria grande beneficio para os se-
res humanos. Os gendtipos de pessoas
talentosas, de individuos superiores,
etc., poderiam ser reproduzidos e imor-
talizados. O seu gendtipo exato poderia
ser transmitido de geracdo em geracgao
e a raga humana seria enriquecida. Os
que condenam a clonagem reprodutiva
argumentam veementemente que a clo-
nagem implicaria no facto de o homem
ser usado somente como meio para ob-
jetivos sociais ou pessoais e os clones
seriam meros produtos de laboratério
nas maos de homens egoistas. E que
poderia criar um novo tipo de escravos
e este facto introduziria novas formas de
discriminacéo e divisdo em nossa socie-
dade. Além de que a reprodugao clonal
constituiria uma ameaga aos valores da
paternidade humana, do amor conjugal
e da familia.

A individualidade humana nao é
apenas uma questdo de principios; em
termos biologicos, ela representa diver-
sidade bioldgica, ja que todo o individuo
€ unico, ndo somente em seus sonhos,
desejos e personalidade, mas também
em seu patrimoénio genético. A diversida-
de biolégica é fundamental para a sobre-
vivéncia de nossa espécie e a clonagem
humana, se realizada em larga escala,
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poderia ameaca-la, pois diminuiria a va-
riabilidade genética de nossa populagéo.

Sob o prisma reprodutivo, a clo-
nagem humana apresenta-se como um
grande dilema, tendo em vista que a du-
plicagédo do ser humano implica poder
programar o nascimento de uma crianga
sob medida, negando-se a sua identida-
de, 0 que acarretaria sérios problemas na
ordem das relagdes familiares, que pode-
rao trazer importantes reflexos psicologi-
cos. Portanto, se o0 avango da ciéncia nao
pode ser contido, deve-se adotar um cri-
tério de prudéncia e de responsabilidade
para aceitacdo das novas intervengdes
sobre o ser humano e suas descendén-
cias?'.

CONCLUSAO

“Entre o sonho feliz do simbolico
e 0 egoismo cruel da técnica, o homem
escolhe a felicidade do simbdlico e proi-
be a crueldade técnica”.

A clonagem reprodutiva € uma re-
alidade e cabe a sociedade fixar limites
rigidos na defesa das geragdes futuras e
impedir a “loucura” de cientistas avidos
de fazer seres humanos perfeitos, pelo
que o principio da responsabilidade deve
ser usado para impedir a clonagem. Sa-
bemos que o que move o0 mundo séo as
perguntas e ndo as respostas, portanto,
€ nosso dever perguntar o que queremos
para as futuras geragdes? Quais serédo as
consequencias dos nossos atos? Quais
os limites que deveremos ter?.

As perguntas sdo inumeras e ainda
nao temos respostas. A clonagem huma-
na reprodutiva tenta buscar a produgéo
em série de individuos iguais, que podera
levar a um eugenismo e a ideologias de
ragas superiores levando a uma falta de
respeito & dignidade do ser humano. E
um facto de que nem tudo que é cientifi-
camente possivel de ser realizado ¢ etica-
mente aceitavel e isto nos levar a pensar
na necessidade de reconhecer o valor da
dignidade do ser humano e o imperativo
de se proteger a vida e geragdes futuras,
que devem ter direito a sua propria identi-
dade e a cometer os seus proprios erros,
€ nao vir a este mundo com uma carga ja
pré-determinada.



A protecdo do patrimbnio genético
da humanidade representa a garantia
de que ndo ocorrerdo alteragcdes que
possam vir a acarretar possibilidades de
transferéncias a outras geragdes das al-
teragdes implementadas nos genes?'. A
possibilidade de melhoria dos genes néo
justifica o risco n&o calculavel de tais in-
tervengdes em geragdes futuras.

O homem sonha em fazer um ser
a sua imagem e semelhanca desde
os primordios da civilizagdo. Na ficgao
cientifica, a imaginacéo de escritores,
ja criou sociedades perfeitas de clone.
A clonagem pode permitir ao homem
sonhar com a perpetuagéo de talentos
artisticos, intelectual, levando a uma
idéia de eugenismo do ser humano per-
feito como no livro Admiravel Mundo
Novo?.

Citanto o Professor Luis ARCHER?:
“O homem, depois de duplamente refleti-
do na desmitificacdo cientifica e na remi-
tificac@o técnica, recebe de si mesmo e
do seu préprio olhar uma imagem nova,
mais complexa e autbnoma. A sua ima-
gem assumiu a alteridade. Mas o dialo-
go ndo é facil porque as linguagens séo
basicamente diferentes. Uma exprime a
percepcéo imediata que o homem inevi-
tavelmente tem de si. A outra é cruelmen-
te mediada pelo Tecnocosmos”.

Por seu lado, V. Finzi?* opina que:
“Procriagdo sem exercicio da sexualida-
de exprime inconscientemente o desejo
de onipoténcia de ser gerado por si mes-
mo. O clone representa a negagédo da
diferenca e, como tal, coaduna-se com
a logica particular do inconsciente que
tende justamente a buscar a identidade e
a repeticdo; ao prescindir, além disso, da
relagdo sexual, o inconsciente prefere o
funcionamento autarquico, enfim, ja que
procura perenizar o eu corporeo, gratifica
0 narcisismo infantil.”

Em concluséo, fazem parte da ima-
ginagdo humana e da ficgéo cientifica os
cenarios fantasticos e, as vezes, quase
diabolicos a respeito do futuro do desen-
volvimento cientifico, nas mais diversas
areas do conhecimento.

REPRODUCTIVE CLONING

ABSTRACT

Man desires to perpetuate himself
and thereby will cross ethical barriers in
the attempt to preserve his genetic heri-
tage and thus to immortalize himself. To
create a being in one’s own image has
been a dream of man since the dawn of
civilization and since the advent of the
cloned sheep Dolly (05/07/1996) it now
seems possible. The great challenge
now is too reconcile human knowledge
and scientific knowledge in the search for
happiness, as the frontiers of science are
being expanded and we must ponder the
indiscriminate use of science.

Therapeutic cloning is currently ac-
cepted in many countries because this
technique enables medicine to offer pa-
tients the possibility of replacing injured
tissues, treat several conditions, etc.
Human reproductive cloning is forbid-
den in most countries in the world and
is considered a criminal act, as it would
diminish genetic diversity. The UNESCO
general conference (11/11/1997) stated
that “practices contrary to human dignity
must not be permitted”. This idea is reite-
rated in the United Nations Declaration of
08/03/2005. For this reason, human clo-
ning is currently an ethical challenge, as it
represents a threat to the diversity of the
human genome.
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